
Ilustríssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG

Aos Vereadores:

No ano de 2018 minha família foi homenageada por esta Câmara Municipal que

concedeu a denominação de logradouro público para minha mãe RUA BENEDITA

MARIA ALVES (Lei Municipal 7399/2018) no bairro Vista Alegre. Nascida em Pouso

Alegre — MG, filha de José Augusto Barreiro e de Maria José Jesus. Foi casada com

Nelson Batista Alves, funcionário público, falecido em 1980. Teve 10 filhos: Nalício

Batista Alves, Noel Batista Alves, Gilberto Batista Alves, Roberto Batista Alves, Joel

Batista Alves, Neusa Batista Alves Valeriano,Marco Batista Alves, Marta Batista Alves,

João Batista Alves, Daniel Batista Alves. Uma mulher carinhosa com a família e com

seus amigos, que sempre se preocupou em ajudar o próximo, mesmo diante das

dificuldadesda vida.

Nossa família foi surpreendida com um projeto de lei que será votado nos

próximos dias que tem por objetivo cancelar ou revogar esta homenagem, mudando a
t

denominaçãode rua para outra pessoa, fato este que causou imensatristeza a todos nós.

Com isso, venho por meio desta carta pedir aos nobres Vereadoresque não façam

isso e votem contrário a este projeto, mantendo o nome de nossa saudosaMãe.

E, se entenderem assim, que seja realizado homenagem denominando outro

logradouro que ainda não tenha sido atribuído nome.

Robefto Batistá Alves

RG: M2.307.577

Filho da Senhora Benedita Maria Alves
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